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Ref.: Aula 4 
AÇÃO MONITÓRIA

Base Legal

CPC (Artigos incluídos pela Lei nº 9.079, de 14.7.1995)
Art. 1.102.a - A ação monitória compete a quem pretender, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel. 

Art. 1.102.b - Estando a petição inicial devidamente instruída, o Juiz deferirá de plano a expedição do mandado de pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze dias.

Art. 1.102-C. No prazo previsto no art. 1.102-B, poderá o réu oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.

§ 1o Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios.

§ 2o Os embargos independem de prévia segurança do juízo e serão processados nos próprios autos, pelo procedimento ordinário.

§ 3o Rejeitados os embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, intimando-se o devedor e prosseguindo-se na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.

Jusiprudência
TRT-SP AÇÃO MONITÓRIA CABIMENTO

Ação monitória. Embargos. Necessidade de dilação probatória. Majoritário o entendimento doutrinário e jurisprudencial no sentido de que são admissíveis como títulos executivos extrajudiciais, no âmbito do processo do trabalho, apenas (1) os termos de ajustamento de conduta firmados perante o Ministério Público do Trabalho, (2) os termos de conciliação firmados nas Comissões de Conciliação Prévia e (3) as certidões de dívida ativa decorrentes de multas aplicadas por órgãos de fiscalização do trabalho, e que os demais títulos seguem dependendo de ação monitória para adquirirem força executiva no âmbito da Justiça do Trabalho. A validade dos documentos apresentados pela autora deve ser aferida em ampla dilação probatória, e não em mera cognição sumária, requisitada apenas quando do recebimento da petição inicial, a fim de referendar a expedição do mandado monitório. Inteligência do art. 1.102-C, § 2º do CPC, de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho. Recurso a que se dá provimento, determinando-se a reabertura da instrução processual. (TRT/SP - 01386200906202009 - RO - Ac. 4ªT 20100298570 - Rel. Ricardo Artur Costa e Trigueiros - DOE 23/04/2010)
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